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DA CORREICAO GERAL ORDINARIA:

Procedimento instaurado para fins de realizagdo da Correicao

Geral Ordindria, concernente ao ano de 2025, perante a 2* Vara do Tribunal do Juari e
Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco, desighada em atendimento ao Provimento
n° 16, de 30 de Agosto de 2016, artigo 40, § 2°, da Lei Estadual n° 221/2010, bem como

em consonancia aos comandos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justica.

Neste diapasdo, como instrumento de Auxilio, Fiscalizagdo e
Orientacdo, procede-se a andlise do quadro situacional da Unidade Judicidria em
espeque, de modo que por meio de dados especificos, sejam avaliadas e perquiridas

eventuais necessidades de aperfeicoamentos administrativos e jurisdicionais.

No mesmo contexto, ha de se ressaltar a continua necessidade de
alinhamento aos comandos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justica, bem como
aos demais preceitos legais, o que demonstra a extremada relevancia as Recomendacdes

encartadas no presente Relatdrio.

Diante do narrado, em consonéancia aos termos do Provimento n°
16/2016, expediu-se a Portaria n.° 01, republicada no Diério da Justica n° 7.717, pégs.
70/71, de 10 de Fevereiro de 2025, designando-se os dias 28 de julho a 01 de agosto de
2025, para a realizagao da Correicdo Geral Ordindria perante a 2* Vara do Tribunal do

Jari e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco.
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DA METODOLOGIA UTILIZADA:

No que tange a metodologia e respectivos Sistemas utilizados, a
extracdo dos dados processuais, deu-se na modalidade eletronica, notadamente por
meio dos Sistemas de Automacao da Justica - SA]J Insights, SAJ/PG5, Sistema Eletronico
de Execucao Unificado - SEEU, endereco eletronico

https:/ /coger.tjac.jus.br/ metabase/, Justica em Numeros, constante do endereco Justica

em numeros, painel Datajud Estatisticas do Poder Judicidrio (cnj.jus.br), bem como em

acesso ao painel de Metas Nacionais, constante do endereco eletrénico Poder Judicidrio

do Estado do Acre | Metas Nacionais (tjac.jus.br).

Nesta senda, afora dados gerais, avaliacdo de Produtividade e
cumprimento das Metas Nacionais, busca-se identificar paralisagdes, avaliando-se as

filas da Unidade Judiciaria.
Para tanto, avalia-se:

a. Processos paralisados hd mais de 60 (sessenta) dias nas filas da

Secretaria;

b. Constantes do Bloco sem movimentacio hd mais de 60 (sessenta)

dias;

c. Conclusos ha mais de 100 (cem) dias;
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d. Cautelares e Liminares pendentes de apreciacio;

e. Verificacdo por amostragem aos processos suspensos;

f. Filas Aguardando Decurso de Prazo, com prazo decorrido;
g. Regularidade dos processos na Fila “Em grau de Recurso”;

h. Bloco de Mandados pendentes de cumprimento com prazo

superior a 30 (trinta) dias;
i.  Processos com pendéncias de incidentes vencidas no SEEU;

j. Verificagio por amostragem na fila de processos aguardando

Designagio e realizacio de Audiéncias;

k. Presos Provisdrios hd mais de 91 (noventa e um) dias, que nao

conste emissio de Atos do Magistrado;

I. Eventuais inconsisténcias de movimentagio e outros dados que

esta Corregedoria reputar necessirios para fins de avaliagdo.

Outrossim, previamente ao periodo de Correigdo, encaminha-se
Formulario Eletronico a ser preenchido pela Unidade Judiciaria, o qual possui por

escopo obter informagdes gerais acerca do funcionamento interno da Unidade.
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Deste modo, por meio do Formulario, tem-se dados concernentes
a Servidores, Estrutura, Equipamentos, Organizacdo Interna, dentre outros pontos que

restam impossibilitados de obtencao por meio do Sistema de Automacao.

Em continuo, e levando-se em consideracdo a data designada,

esta Corregedoria realizard Visita Técnica no ambito da Unidade sob analise.

DOS PROCESSOS PARALISADOS:

Nesse interim, no que pertine as paralisacdes:

a. Processos conclusos Depreende-se a inexisténcia de processos

conclusos hd mais de 100 (cem) dias;

b. Medidas Cautelares e¢/ou Liminares pendentes de apreciacdo:
01 (uma) Medida Cautelar pendente de apreciagio até a data de extragio

dos dados;

c. Filas de Trabalho da Unidade: 380 (trezentos e oitenta) processos
paralisados por periodo superior a 60 (sessenta) dias; 7 Aumento em

805%, se comparado a Correigdo do ano anterior;
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d. Pendéncias de Incidentes Vencidos no dmbito do SEEU:

05 (cinco) pendeéncias de incidentes vencidos na data da extragio dos
dados; 17 Aumento em 100 %, se comparado a Correigdo do ano anterior;
Acrescente-se que as pendéncias de incidentes vencidos no dmbito
do SEEU, afora as disposicdes legais acerca das progressoes de
pena, seguem avaliadas mensalmente pelo Conselho Nacional de
Justica para fins de pontuagdo no Selo de Qualidade, razdo pela

qual, recomenda-se que mantenha o continuo gerenciamento.

e. Blocos sem movimentagcido hd mais de 60 (sessenta) dias: 339
(trezentos e trinta e nove) processos paralisados por mais de 60 (sessenta)

dias: 7 Aumento em 100%, se comparado a Correigdo do ano anterior;

f. Prisoes preventivas sem reavaliacdo: 07 (sete) processos com
presos provisorios hd mais de 91 (noventa e um dias) sem que contenham

movimento de reavaliacdo;

g. Processos na fila “Ag. Decurso de Prazo” com prazos

vencidos: Nao constam feitos com prazo decorrido.
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PRESOS PROVISORIOS:

Imperioso destacar que fora determinado a Coordenadoria de
Atividades da Area Judicial - COJUD, a fiscalizacdo dos processos que constam com presos
provisorios ha mais de 91 dias, sem a emissdo de ato pelo Magistrado, consoante Despacho
proferido no bojo dos autos SEI n° 0000213-31.2025.8.01.0000.
consulta no endereco

Neste sentido, em

eletronico https://coger.tjac.jus.br/metabase/, no dia 29 de Julho de 2025, infere-se que a 2%

Vara do Tribunal do Jari e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco apresenta 07 (sete)

processos no respectivo relatério, conforme segue:

PROCESSO PRISAO TIPO_PRISAO DIAS_PRISAO

00072597320228010001 1/3/2024, 00:00 | Sentenca de prontncia 515
00072152020238010001 13/10/2024, 00:00 | Sentenca de prontncia 289
00121686620198010001 15/11/2019, 00:00 | Preventiva 2.083
00012298520238010001 16/2/2023, 00:00 | Preventiva 894
00009059520238010001 2/9/2024, 00:00 | Sentenca de prontincia 330
00029876520248010001 22/7/2024, 00:00 | Preventiva 372
00035185420248010001 27/2/2025, 00:00 | Preventiva 152

Frisa-se que o Relatdrio acima tem sido remetido mensalmente aos
Fluxos da Unidade, por meio dos autos SEI n® 0000213-31.2025.8.01.0000, de modo que se

recomenda que a Unidade adote as devidas providéncias.
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Ademais, em consulta realizada no Sistema de Automacao

Judiciaria - SAJ/PG5, a Unidade Judicidria apresenta 17 (dezessete) processos nos quais

constam presos provisorios.

SELO DE QUALIDADE PARA O ANO DE 2025:

Desta feita, objetivando auxiliar as Unidades Judicidrias na
identificacdo dos feitos em tramite e que constem dentro dos parametros do Selo de
Qualidade, a Coordenadoria de Servigos Auxiliares - COAUX, procedeu a
implementacdo de painéis estatisticos constantes do endereco eletronico: Poder

Judicidrio do Estado do Acre | Painéis Estatisticos da Corregedoria-Geral da Justica.

Neste diapasdo, por meio de acesso ao painel estatistico,
analisando os itens disponibilizados, infere-se que, no ambito da Unidade constam os

feitos abaixo elencados:

Item: Faixa de Pontuacao: Quantitativo:
IAD: Até 50 pontos, de acordo com os critérios | 221,19%
da Portaria n° 411/2024. (Dados extraidos em 29/07/2025)
Metas: Até 120 pontos, de acordo com o indice | Considerando que ndo consta
de cumprimento do tribunal na Meta. atualizacdo dos painéis estatisticos

a) Meta 1: cumprimento da meta maior | para o ano de 2025, procedeu-se
ouigual a 100,00% (20 pontos); emissdo dos dados por meio do

b) Meta 2 e Meta 3: b.1)
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cumprimento da meta maior ou igual a
100,00% (20 pontos);

c) Meta 4, Meta 5, Meta 6, Meta 7, Meta
8, Meta

10 e Meta 11 (com excegdo da Meta 11 da
Justica do Trabalho): c.1)

cumprimento da meta maior ou igual a
100,00% (10 pontos)c.2)

cumprimento da meta maior ou igual a

95,00% (5 pontos). (...)

endereco eletronico https;/justica-em-
numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/:
Meta 1 -2025: 118,18%;

Meta 2 - 121,88%;

Meta 4 - 153,85%;

Meta 5 - 90,22%;

Meta 8 (Violéncia Doméstica) -
111,11%;

Meta 8 (Feminicidio) - 133,33 %.

(Dados atualizados em 28/07/2025, com dados
de referéncia de 30/06/2025)

Reduzir a TCL Liquida

Até 50 pontos, de acordo com os

Em consulta ao Painel, na data de

em relagio ao ano | critérios da Portaria n®411/2024. 29/07/2025, constam os dados a
anterior: seguir:
TCL atual: 57,45%
TCL 2024: 47,10%
Painel de Percentual de 1,15%
monitoramento dos | Processos ingressados até o ano de 2022 | processo antigo pendente (anexo)

processos antigos:

representem:

A) ATE 20% DOS CASOS PENDENTES
LIQUIDOS (50 PONTOS);
B) DE 20,01% A 25% DOS CASOS PENDENTES
LIQUIDOS (25 PONTOS)

(Dados extraidos em 31/07/2025)

Painel do Tempo Médio
de Tramitacdo dos
Processos de

Feminicidio:

TEMPO MEDIO: ATE 400 DIAS (20 PONTOS) |
DE 401 A 600 DIAS (10 PONTOS).

Apresenta tempo médio de 227,37 dias.
06 (seis) processos em tramite com tempo
médio até 400 dias e 01 (um) processo em
tramite de 401 a 600 dias.

(Dados extraidos em 31/07/2025)
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Painel do Tempo Médio

FAIXA DE PONTUACAO: Tempo médio de 501,22 dias.
de Tramitacdo das | Tempo médio: até 700 dias (20 pontos) |
de 701 a 1.100 dias (10 pontos) 122 processos pendentes (anexo).

Acoes Penais:
(Dados extraidos em 31/07/2025)

Painel do Tempo Médio | ¢, 1xa pE PONTU ACAO: Apresenta tempo médio de 435,61 dias.

de tramitagdo  dos | Tempo médio: até 1.500 dias (20 pontos)
Processos de Acao Penal | | de 1501 a 2.000 dias (10 pontos). 78 processos pendentes (anexo).

de Competéncia do Jtri: (Dados extraidos em 31/07/2025)

Ressalte-se que os itens acima, tratam-se daqueles identificados
por ocasido da Correigdo Geral Ordindria para fins de auxiliar as Unidades. No entanto,
nao exime a Unidade de promover o saneamento dos demais itens que posteriormente

surgirem ou que eventualmente ndo constem incluidos no presente Relatorio.

CONTROLE EIXO PRODUTIVIDADE 2025:

Diante do exposto, para fins da afericio do cumprimento dos

indicadores do Prémio de Qualidade - Eixo Produtividade para o ano de 2025,

disponibiliza-se tabela sintetizada, por meio do endereco eletrénico Painel de Ranking

Geral dos Indicadores Prémio - Metabase:
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Fluxo

VI - Processos antigos

IVIL.B - Feminicidio

XI.A - Ac¢bes penais

XI.B - Acoes do juri

Rio Branco / 2* Vara do Tribunal do
Jari e Auditoria Militar

1,15%

227,37

501,22

435,61

MEDIA

1,15%

227,37

501,22

435,61

Assim, dos 04 (quatro) indicadores listados, a Unidade consta em

fase de cumprimento na totalidade dos itens.

Acrescente-se que atualmente, o Sistema de Automacdo contém

a tarja denominada “Prémio CNJ de Qualidade”, o que viabilizara a identificagdo dos

feitos referentes ao Selo e, por conseguinte, o respectivo gerenciamento.

Deste modo, recomenda-se que a Unidade permaneca com o

continuo gerenciamento das respectivas pontuagdes, de modo a proceder ao

cumprimento integral dos indicadores.

METAS NACIONALIS:

® 2024:

No tocante ao cumprimento das Metas Nacionais, imperioso

registrar que a 2% Vara do Tribunal do Jari e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco,

nas Metas 1, 2, 4, 5 e 8 do Conselho Nacional de Justica para o ano de 2024, alcangou os

seguintes indices:
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153,85%

111,11%

100,67% 100,00%

Ano 2024

Meta 1: 100,67% 100,67%
W Meta 2:121,02% 121,02%
W Meta 4: 153,85% 153,85%

Meta 5: 100,00% 100,00%
W Meta 8:111,11% 111,11%

Meta 1: 100,67% ™ Meta 2:121,02% ™ Meta 4:153,85% = Meta 5:100,00% ™ Meta8:111,11%

* httpsy//justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/

a) Consoante se denota, a Unidade apresentou indices acima de 100%,

nas Metas 1, 2, 4, 5, 8 e 10, razdo pela qual, se parabeniza pelos resultados obtidos.

® 2025:

Cumpre ressaltar que para o ano de 2025, os painéis estatisticos
de Metas Nacionais deste Tribunal de Justica, constam em fase de atualizacdo, motivo

pelo qual os dados foram extraidos do enderego eletronico https.//justica-em-

numeros.cnj.jus.br/painel-metas/ , atualizado em 28 de Julho de 2025, com dados de

referéncia até 30/06/2025, constatando-se o que segue:
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153,85%

133,33%

118,18%

Ano 2025

Meta 1: 118,18% 118,18%
W Meta 2: 121,88% 121,88%
W Meta 4: 153,85% 153,85%
W Meta 5: 90,22% 90,22%
W Meta 8 (Violéncia Doméstica): 111,11% 111,11%
M Meta 8 (Feminicidio): 133,33% 133,33%

Meta 1: 118,18%
B Meta 2: 121,88%

* httpsy//justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/

a) A Unidade vem apresentando percentuais acima de 100% nas Metas

1, 2, 4, 8 (Violéncia Doméstica) e 8 (Feminicidio);

b) De outra banda, consta com percentuais abaixo de 100% na Meta 5.

Neste diapasdo, recomenda-se medidas de gestdo para fins de
cumprimento das Metas no corrente exercicio, razdio pela qual, orienta-se acesso aos painéis de
cumprimento para fins de gerenciamento de processos, acrescentando que as listas de eventuais
processos pendentes constardo disponibilizadas no painel estatistico de Metas Nacionais deste

Tribunal de Justica.
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Recomenda-se, ainda, acompanhamento para fins de gerenciamento dos
respectivos percentuais, o que pode ser realizado por meio do enderego eletronico https.//justica-
em-numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/, até que sobrevenha atualizacio dos painéis

estatisticos.

Frente a essas consideracdes, mister que a Unidade Judiciaria
permaneca empreendendo esforcos no sentido de avangar para as conquistas no
exercicio de 2025, sendo certo que esta Corregedoria, no d&mbito de sua competéncia,

estard sempre disponivel para o apoio necessario as Unidades Judiciarias.

INDICE DE ATENDIMENTO A DEMANDA -IAD:

No que tange ao Indice de Atendimento a Demanda - IAD,
consistente na relagdo entre o namero de processos baixados e o nimero de casos novos
apresentados no mesmo periodo, medidos separadamente no 1° e 2° grau, em acesso ao

painéis estatisticos constantes do endereco eletronico: Poder Judicidrio do Estado do Acre

| Painéis Estatisticos da Corregedoria-Geral da Justica dessume-se:

a) Indice de 221,29%, conforme dados atualizados em 29 de Julho de 2025.
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DATAJUD - BASE NACIONAL DE DADOS DO PODER JUDICIARIO:

Por meio de acesso aos Painéis de Saneamento - DATAJUD, constante

do endereco eletronico https:/ /intranet.tjac.jus.br/intra/?page_id=61333 depreendem-

se as inconsisténcias abaixo delineadas:

Inconsisténcias de Assuntos 02 processos
Inconsisténcias de Partes — Piiblico 24 processos

RESPOSTAS DA UNIDADE AOS PROCEDIMENTOS DESTA CORREGEDORIA:

No que tange as Manifestagdes aos Procedimentos desta
Corregedoria, em 29 de julho de 2025, procedeu-se a consultas em parte dos feitos,

notadamente no tocante a tltima Fiscaliza¢do, ocasido em que se infere o que segue:

PROCEDIMENTO: RESPOSTA:

Autos n° 0000304-24.2025.8.01.0000 - Correicdo | consta resposta da Unidade.

dos Magistrados —Autoinspegao:
Até a presente data ndo consta a juntada

do Relatdrio da Autoinspecao.
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Autos n° 0000143-14.2025.8.01.0000 - Aguardando | pata da fiscalizacdo: 23/06/2025

elaboracao de PEP
Nao consta resposta da Unidade.

Autos n° 0000213-31.2025.8.01.0000 - Processos em Data da fiscalizacdo: 23/06/2025

que constam Presos Provisérios ha mais de 91 dias

sem emissdo de ato pelo Magistrado Consta resposta da Unidade.

Deste modo, dos 03 (trés) procedimentos verificados, infere-se

auséncia de resposta da Unidade em 01 (um) deles.

Deste modo, recomenda-se que se intensifique a rotina de acessos,

para fins de promover os devidos saneamentos e respostas.

CORREICAO GERAL ORDINARIA DO ANO DE 2024:

Compulsando os autos do Procedimento Eletronico SEI n°

0006739-48.2024.8.01.0000, dessume-se que a Unidade sanou as pendéncias do Relatério
de Correicdo concernentes ao ano de 2024, apds a realizacdo de 02 (duas) revisdes.
Deste modo, para o corrente ano, recomenda-se atendimento ao

prazo estabelecido no Relatério.
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Ademais, recomenda-se continua atencao aos Procedimentos
deste Orgao Correcional, de modo que promova os respectivos saneamentos e apresente

as devidas respostas.

-

Noutro ponto, por meio de Relatério emitido no endereco

eletronico https://bnmp?2.cnj.jus.br/, em 29 de Junho de 2025, depreende-se a

inexisténcia de pegas em elabora¢do no ambito do BNMP.

Neste contexto, recomenda-se o monitoramento do BNMP, de

modo que nao se tenha incidéncia de pegas pendentes.

FERRAMENTAS DE GESTAO: ‘

Apresenta-se ferramentas de Gestdo implementadas pela

Coordenadoria de Servigos Auxiliares - COAUX e SETIC, consoante segue:

® Diagnostico da Unidade:
https:/ /bi.tjac.jus.br/auth/single/?appid=694b244£{-7b27-
4e26-8d94-abd638abb0fa&sheet=46d4567b-96d{-4699-823c-
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2440b53blc2a&opt=currsel %2Cctxmenu. Acesso aos Gestores:

solicitar perante a COAUX.

@ SAJInsights: SA] Insights (tjac.jus.br). Acessos: Solicitar

perante a SETIC.

@® Monitoramento de processos conclusos:
https://coger.tjac.jus.br/metabase/public/dashboard/fce48171
-9ad6-4857-9a94-2£27523ffb8c.

@ Painéis Estatisticos: Poder Judiciario do Estado do Acre |

Painéis Estatisticos da Corregedoria-Geral da Justica

(tjac.jus.br).

® Redugio do tempo médio: zPainel reducdo do tempo médio

- Metabase;

@ Indicadores do Prémio de Qualidade - Eixo Produtividade:
Painel de monitoramento do desempenho nos indicadores do

Prémio de Qualidade CN]J - Dashboard ‘- Metabase.
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Ressalte-se que as ferramentas possuem por escopo aperfeicoar e
otimizar o gerenciamento interno no ambito das Unidades Judiciarias, razdo pela qual,

fora disponibilizada aos Magistrados e Diretores.

RECOMENDACOES:

Diante das constatacoes delineadas no Relatério de Correicao
Geral Ordinéria e, levando em consideracdo os desafios propostos pelo Conselho
Nacional a este Poder Judiciario, afora as Recomendacbes elencadas no Relatério
acostado, destaque-se as Orientagdes que seguem, a serem observadas no prazo de 60

(sessenta) dias.

a) A Unidade Judicidria para que se promova o andamento dos feitos paralisados;

b) Observincia no que toca as filas Ag. designagio das Audiéncias, procedendo-se o devido

gerenciamento, de modo a obstar paralisagoes;

c¢) Manutengio do constante monitoramento interno de maneira a obstar incidéncia de processos
paralisados na Secretaria, bem como no bloco sem movimentacio hd mais de 60 (sessenta)

dias;
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d) Manutengdo do constante monitoramento interno de maneira a obstar incidéncia de processos

conclusos ha mais de 100 (cem) dias;

e) Seja estabelecida rotina interna para fins de gerenciamento voltado ao cumprimento das Metas

Nacionais;

f) Atendimento aos ditames estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justica, bem como ds Normas

desta Corregedoria Geral da Justica;

g) Acesso aos Sistemas e Procedimentos de Fiscalizacio desta Corregedoria, promovendo aos

saneamentos, adotando as providéncias, bem como apresentando as respectivas respostas;

h) Observincia aos atendimentos Virtuais e Presenciais, os promovendo em tempo razodvel, bem
como estendendo tratamento cortés aos Jurisdicionados, Advogados, membros do Ministério Piiblico

e Defensoria Puiblica;

i) Observdncia no tocante ao tempo médio de tramitagdo, para fins de cumprimento do Indice de

Atendimento a Demanda - IAD;

j) Saneamento das inconsisténcias do DATAJUD;
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k) Observincia no tocante a celeridade para fins de apreciacio das Medidas Urgentes;

1) Recomenda-se o monitoramento da fila " Processos Suspensos", de maneira a obstar incidéncia de

processos em que jd transcorreu o prazo de suspensao;

m) Controle de prazo prescricional, com observincia da Resolugdo n° 112/2010;

n) Observincia no tocante a correta alimentacio do BNMP;

0) Controle dos prazos para revisio de prisio preventiva, nos moldes do artigo 21, XIII, do

Provimento n° 156/2023, do Conselho Nacional de Justica;

p) Controle e sinalizagdo de processos com réu preso, consoante dicgio do artigo 21, I, do Provimento

n° 156/2023, do Conselho Nacional de Justica;

q) Observancia ao prazo para cadastramento dos Processos de Execucdo Penal, nos termos da

Resolugio n° 113/2010 do Conselho Nacional de Justica;

r) Alimentagio do Historico de Partes nos feitos Criminais.
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Decorrido o prazo estabelecido, procedera Revisdo acerca do
saneamento das pendéncias constatadas, ocasido em que se avaliard no que toca a efetiva

realizacdo do ato processual, e/ou adogdo das providéncias pertinentes.

Acrescente-se por fim, que esta Corregedoria se encontra a
disposicdo para os auxilios necessarios, bem como em continuo empenho para fins de
atendimento aos desafios lancados a este Poder Judicidrio, notadamente ao

aperfeicoamento da Prestagado Jurisdicional.

Data e Assinatura Eletronica.

Desembargador Nonato Maia
Corregedor - Geral da Justica
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CORREICAO ORDINARIA

RELATORIO DE CORREICAO

22 VARA DO TRIBUNAL DO JURI E AUDITORIA MILITAR DA COMARCA DE RIO BRANCO

Magistrado Titular: Alesson José Santos Braz

Portaria n°: 01/2025

Periodo designado para Correicao: 28/07 a 01/08/2025

Autos SEI n°: 0005952-82.2025.8.01.0000

ANALISE — ESTATISTICAS GERAIS:

Por meio de consulta ao Sistema de Automaciao -

SAJInsights, bem como ao enderego eletronico Diagnéstico da unidade - Acervo em

andamento - Dashboard - Metabase (tjac.jus.br), procedendo-se andlise acerca das

Estatisticas Gerais da Unidade, denota-se o quadro situacional que segue:
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PROCESSOS EM ANDAMENTO - COMPARATIVO AO ANO DE 2024:

Grafico Evolugdo do Acervo em Andamento

832 814 819 825 818 ol
— e gaiimmn
800 —o—___ 768 764 /,/

Quantidade

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025

Prefacialmente, com o escopo de se proceder andlise acerca de
eventual evolucdo do quantitativo de Processos em andamento, depreende-se que o
periodo de Julho de 2025, apresentou 852 (oitocentos e cinquenta e dois) processos a

menos que o mesmo periodo de 2024, o que corresponde a reducao em 2%.

®  Processo de conhecimento mais antigo da Unidade: (0008901-96.2013.8.01.0001 -

Situagao: Julgado Transitado).
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PROCESSOS DISTRIBUIDOS:

® Comparativo entre anos de 2023 e 2024:

2023: 468

2024: 310 —_—

Reducdo em relagdo ao periodo analisado:

U 349% - 158 processos a menos.

® Constatagoes: Depreende-se que no ano de 2024, a Unidade
apresentou reducdo de 34% no quantitativo de Processos distribuidos, se comparado ao

mesmo periodo de 2023.
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® Comparativo entre os periodos de 2024 e 2025:

Janeiro a 29 de Julho de 2024: 211

Janeiro a 29 de Julho de 2025: 242 —

Aumento em relagdo ao periodo analisado:

© 15% - 31 Processos a mais.

o Constatagdes: No corrente exercicio infere-se aumento de 15%

no quantitativo de Processos distribuidos, se comparado ao mesmo periodo de 2024.
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PROCESSOS ARQUIVADOS:

® Comparativo entre anos de 2023 e 2024:

2023: 471

2024: 453 —_—

Reducgdo em relagdo ao periodo analisado:

U 4% - 18 processos a menos.

@ Constatacdes: No que concerne aos processos arquivados, no

ano de 2024 apresentou reducdo de 4%, se comparado a 2023.
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® Comparativo entre os periodos de 2024 e 2025:

Janeiro a 29 de Julho de 2024: 280 S

Janeiro a 29 de Julho de 2025: 206

Reduc¢do em relagdo ao periodo analisado:

U 26% - 74 processos a menos.

.Constatagfies: No mesmo sentido, no ano de 2025 vem

apresentando reducao de 26 %, se comparado ao mesmo periodo de 2024.

Deste modo, recomenda-se que potencialize o quantitativo de
Processos baixados, considerando os reflexos para fins de cumprimento da Meta 5 do
Conselho Nacional de Justica, Indices de Atendimento a Demanda, Justica em
Nameros, bem como demais Relatérios Estatisticos da Unidade Judiciaria, os quais
ensejam impactos tanto no ambito deste Tribunal de Justica, bem como para fins de

atendimento aos parametros do Conselho Nacional de Justica.
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TEMPO MEDIO DE BAIXA - CONFORME BAIXOMETRO ANUAL:

Tempo médio baixa por ano

592,37
600

517,36
500

461,02
400

300

200

tempo_medio_baixa

100

2023 2024 2025

Qonstatacio: Infere-se aumento no tempo médio de baixa, em

comparagio aos anos anteriores.

@ Ferramenta disponibilizada para Coordenadoria de Servigos

Auxiliares/COAUX - Processos eventualmente pendentes de baixa:

De outra banda, no que toca as baixas de processos, considerando
tratar-se de indicadores para fins de cumprimento da Meta 5, do Indice de Atendimento
a Demanda - IAD, IPC-Jus, Relatérios de Justica em Numeros, bem como demais

Relatorios do Conselho Nacional de Justica, a Coordenadoria de Servicos Auxiliares -
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COAUX procedeu a implementagado de ferramenta para fins de auxiliar as Unidades na

identificacdo de processos eventualmente aptos para baixa.

Acrescente-se que por meio do banco de dados do Sistema de
Automacdo, a COAUX realizou filtragem dos feitos com situagdo “Transitado em

Julgado” e que, por conseguinte, ndo constam baixados.

Neste contexto, reitere-se que a ferramenta objetiva auxiliar na
identificacdo dos processos que estejam eventualmente aptos para baixa, de modo que

a Unidade devera avaliar se o feito consta efetivamente em situagdo de arquivamento.

Deste modo, segue endereco eletronico da ferramenta
supramencionada:  https://coger.tjac.jus.br/metabase/public/dashboard /a7c67e58-
1c90-4daa-9ae6-8b59c1458£35.
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EVOLUCAO DA DISTRIBUICAO, SENTENCAS E BAIXAS NOS ULTIMOS 12 MESES:

»~ Evolugao da Distribuicdo, Sentencgas e Baixas nos tltimos 12 meses

® Arquivamento/Baixa @ Distribuicio Sentenca
126
°

150
|

n
g
=
c Y
g S
o X\ 61~
60 \ P
\ /
\
\ /
/
28 \
30 \
\\ 21/ 21
£ o NS - ; A E ’
h . J h .5-
P =
08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025
Més/Ano

07/2024

@ Constatacdes: Depreende-se que no més de Julho de 2025 a

Unidade apresentou expressivo aumento no quantitativo de processos arquivados.

Neste mesmo sentido, no més de Junho dessume-se aumento no quantitativo de

Sentencas.
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DAS PARALISACOES:

LIMINARES PENDENTES DE EXAME:

Em atendimento ao Artigo 20, V, do Provimento n° 156, de 04 de
Novembro de 2023, do Conselho Nacional de Justica, por meio do endereco eletronico

Processos com medidas cautelares distribuidos hd + de xx dias sem movimento de

magistrado - Metabase (tjac.jus.br), em consulta no dia 29 de Julho de 2025, infere-se a

existéncia de 01 (um) Medida Cautelar pendente de apreciagdo, conforme segue:

PROCESSO CLASSE DISTRIBUICAO
07123673720258010001 313-Pedido de Prisdao Preventiva 23/7/2025,10:33

Ademais, por meio do enderego eletronico Processos com tarja de

liminar distribuidos ha + de xx dias sem movimento de magistrado - Metabase

(tjac.jus.br), depreende-se a inexisténcia de Medidas Liminares pendentes de

apreciagao.

Outrossim, recomenda-se a correta utilizagdo das tarjas
identificadoras, o que viabilizara identificagdo dos feitos, bem como otimizara o Fluxo

interno da Unidade.

Insta salientar que a apreciacdo das medidas liminares pendentes
se trata de item a ser avaliado no ambito das Inspecdes realizadas pelo Conselho

Nacional de Justica, por ocasido das visitas neste Tribunal, razdo pela qual, se
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recomenda continuo monitoramento dos pedidos de urgéncia para fins de promover as

respectivas apreciacoes.

1. FLUXO DE TRABALHO:

Em consulta ao Gerencial da Vara, no dia 30 de Julho de 2025,

infere-se processos nas respectivas filas por periodo superior a 60 (sessenta) dias.

1.1. Tribunal do Jiiri- Processos:

a) Ag. Andlise Inicial:

Processo Classe
07082344920258010001 Inquérito Policial
07082604720258010001 Inquérito Policial
07082648420258010001 Inquérito Policial
07058553820258010001 Inquérito Policial
07059879520258010001 Inquérito Policial
07059783620258010001 Inquérito Policial
07059957220258010001 Inquérito Policial
07060399120258010001 Inquérito Policial
00047370520248010001 Processo Administrativo
07059670720258010001 Inquérito Policial
07058181120258010001 Inquérito Policial
07061853520258010001 Inquérito Policial

b) Ag. Pauta de Julgamento:
Processo Classe
00090834820148010001 Agao Penal de Competéncia do Juri
00073105020238010001 Agdo Penal de Competéncia do Juri
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00002959820218010001 Agdo Penal de Competéncia do Juri
00110710220178010001 Agao Penal de Competéncia do Juri
00009694720198010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
08013476720198010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
00001827620238010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
00075755220238010001 Agao Penal de Competéncia do Juri
¢) Ag. Providéncias do Cartério:

Processo Classe

07196106620248010001 Inquérito Policial
00006167020208010001 Inquérito Policial
00077057620228010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
00055272320238010001 Inquérito Policial
00003687020218010001 Inquérito Policial
00063315920218010001 Inquérito Policial
00010139520218010001 Inquérito Policial
00070077020228010001 Inquérito Policial
00034365720238010001 Inquérito Policial
00057731920238010001 Inquérito Policial
00063431020208010001 Inquérito Policial
00033802420238010001 Inquérito Policial
00019200720208010001 Inquérito Policial
00122327620198010001 Inquérito Policial
00060062120208010001 Inquérito Policial
08020803820168010001 Inquérito Policial
00044651620218010001 Inquérito Policial
00033577820238010001 Inquérito Policial
00064618320208010001 Inquérito Policial
00072126520238010001 Inquérito Policial
00122941920198010001 Inquérito Policial
00044911420218010001 Inquérito Policial
00055341520238010001 Inquérito Policial
08020864520168010001 Inquérito Policial
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00072247920238010001 Inquérito Policial
00055506620238010001 Inquérito Policial
00098911420188010001 Inquérito Policial
00099673820188010001 Inquérito Policial
00044395220208010001 Inquérito Policial
00048717120208010001 Inquérito Policial
00057135120208010001 Inquérito Policial
00062779320218010001 Inquérito Policial
00019671020228010001 Inquérito Policial
00119547520198010001 Inquérito Policial
00008140520238010001 Inquérito Policial
00059369620238010001 Inquérito Policial
00059386620238010001 Inquérito Policial
00067164120208010001 Inquérito Policial
00071789520208010001 Inquérito Policial
00009264220218010001 Inquérito Policial
00021848720218010001 Inquérito Policial
00050463120218010001 Inquérito Policial
00020023820208010001 Inquérito Policial
00026484320238010001 Inquérito Policial
00048421620238010001 Inquérito Policial
00052102520238010001 Inquérito Policial
00034449720248010001 Inquérito Policial
00003839720258010001 Inquérito Policial Militar
00086726320188010001 Inquérito Policial
00087245920188010001 Inquérito Policial
00094364920188010001 Inquérito Policial
00018173420198010001 Inquérito Policial
00043176820228010001 Inquérito Policial
00093697920218010001 Inquérito Policial
00011610420248010001 Inquérito Policial
00142812720188010001 Inquérito Policial
00009937520198010001 Inquérito Policial
00080966520218010001 Inquérito Policial
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00044894420218010001 Inquérito Policial
00044955120218010001 Inquérito Policial
00054759520218010001 Inquérito Policial
00060475120218010001 Inquérito Policial
00067395520188010001 Inquérito Policial
00081734520198010001 Inquérito Policial
00072570620228010001 Inquérito Policial
00012079520218010001 Inquérito Policial
00071624420208010001 Inquérito Policial
00044134920238010001 Inquérito Policial
00021678020238010001 Inquérito Policial
00070752020228010001 Inquérito Policial
00044972120218010001 Inquérito Policial
00022578820238010001 Inquérito Policial
00070290220208010001 Inquérito Policial
00010883720218010001 Inquérito Policial
00055498120238010001 Inquérito Policial
00019971620208010001 Inquérito Policial
00025099620208010001 Inquérito Policial
00119910520198010001 Inquérito Policial
00076072020188010070 Inquérito Policial
00050595920238010001 Inquérito Policial
00072411820238010001 Inquérito Policial
00017673720218010001 Inquérito Policial
00044378220208010001 Inquérito Policial
00010453220238010001 Inquérito Policial
00056355720208010001 Inquérito Policial
00069996420208010001 Inquérito Policial
00009807620198010001 Inquérito Policial
00009929020198010001 Inquérito Policial
00019160420198010001 Inquérito Policial
00043185820198010001 Inquérito Policial
00080123520198010001 Inquérito Policial
00081743020198010001 Inquérito Policial
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00091183220198010001 Inquérito Policial
00095262320198010001 Inquérito Policial
00077635020208010001 Inquérito Policial
00081778220198010001 Inquérito Policial
00054776520218010001 Inquérito Policial
00008799720238010001 Inquérito Policial
07069518820258010001 Inquérito Policial
07058536820258010001 Inquérito Policial
00078784220188010001 Inquérito Policial
00035505920248010001 Inquérito Policial
00086110820188010001 Inquérito Policial
00061879020188010001 Inquérito Policial
00095270820198010001 Inquérito Policial
00082967720188010001 Inquérito Policial
00054179220218010001 Inquérito Policial
08020925220168010001 Inquérito Policial
00016435420218010001 Inquérito Policial
00003309220208010001 Inquérito Policial
00018144520208010001 Inquérito Policial
00018448020208010001 Inquérito Policial
00018733320208010001 Inquérito Policial
00018569420208010001 Inquérito Policial
00018508720208010001 Inquérito Policial
00018482020208010001 Inquérito Policial
00018984620208010001 Inquérito Policial
00020153720208010001 Inquérito Policial
00020084520208010001 Inquérito Policial
00020040820208010001 Inquérito Policial
00034521620208010001 Inquérito Policial
00037102620208010001 Inquérito Policial
00037969420208010001 Inquérito Policial
00040913420208010001 Inquérito Policial
00042498920208010001 Inquérito Policial
00043373020208010001 Inquérito Policial
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00044447420208010001 Inquérito Policial
00044698720208010001 Inquérito Policial
00044845620208010001 Inquérito Policial
00045001020208010001 Inquérito Policial
00045304520208010001 Inquérito Policial
00045356720208010001 Inquérito Policial
00045503620208010001 Inquérito Policial
00045650520208010001 Inquérito Policial
00046716420208010001 Inquérito Policial
00048950220208010001 Inquérito Policial
00049513520208010001 Inquérito Policial
00049626420208010001 Inquérito Policial
00049643420208010001 Inquérito Policial
00050709320208010001 Inquérito Policial
00051591920208010001 Inquérito Policial
00052155220208010001 Inquérito Policial
00054311320208010001 Inquérito Policial
00055437920208010001 Inquérito Policial
00056095920208010001 Inquérito Policial
00049270220238010001 Inquérito Policial
00019916720248010001 Inquérito Policial
00002681820218010001 Inquérito Policial
07238093420248010001 Inquérito Policial
00009512620198010001 Inquérito Policial
00127498120198010001 Inquérito Policial
00003972320218010001 Inquérito Policial
00025125120208010001 Inquérito Policial
00010875220218010001 Inquérito Policial
00002667720238010001 Inquérito Policial
00087262920188010001 Inquérito Policial
00043099620198010001 Inquérito Policial
07237617520248010001 Inquérito Policial
00121438720188010001 Inquérito Policial
00067415420208010001 Inquérito Policial
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00004292820218010001 Inquérito Policial
00070677720218010001 Inquérito Policial
07195231320248010001 Inquérito Policial
00017680920218010070 Inquérito Policial
00129048420198010001 Inquérito Policial
00044902920218010001 Inquérito Policial
00075718320218010001 Inquérito Policial
07238084920248010001 Inquérito Policial
00072192820218010001 Inquérito Policial
00021903120208010001 Inquérito Policial
00002321020208010001 Inquérito Policial
00051023520198010001 Inquérito Policial
07238145620248010001 Inquérito Policial
00044152420208010001 Inquérito Policial
00078244220198010001 Inquérito Policial
00081685720188010001 Inquérito Policial
00072926320228010001 Inquérito Policial
00137348420188010001 Inquérito Policial
00080248320188010001 Inquérito Policial
00087557920188010001 Inquérito Policial
00043150620198010001 Inquérito Policial
00009893820198010001 Inquérito Policial
00045252320208010001 Inquérito Policial
00060218720208010001 Inquérito Policial
00006674720218010001 Inquérito Policial
00002076020218010001 Inquérito Policial
00077678720208010001 Inquérito Policial
07207097120248010001 Inquérito Policial
00014218120248010001 Inquérito Policial
00047370520248010001 Processo Administrativo
00087531220188010001 Inquérito Policial
00137200320188010001 Inquérito Policial
00090187720198010001 Inquérito Policial
00130996920198010001 Inquérito Policial

Rua Tribunal de Justica, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465

E-mail: coger@fjac.jus.br

40



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE

Corregedoria Geral da Justica

00020408420198010001 Inquérito Policial
00102436920188010001 Inquérito Policial
00086041620188010001 Inquérito Policial
00087470520188010001 Inquérito Policial
00019933720248010001 Inquérito Policial
00076390420198010001 Inquérito Policial
00066390320188010001 Inquérito Policial
00018892120198010001 Inquérito Policial
00065966120218010001 Inquérito Policial
00058908320188010001 Inquérito Policial
00013683720238010001 Inquérito Policial
00027564320218010001 Inquérito Policial
00003274020208010001 Inquérito Policial
00017518320218010001 Inquérito Policial
00058977520188010001 Inquérito Policial
00020981420248010001 Inquérito Policial
00074627420188010001 Inquérito Policial
00017690720218010001 Inquérito Policial
00087271420188010001 Inquérito Policial
00055410720238010001 Inquérito Policial
00060931120198010001 Inquérito Policial
00060500620218010001 Inquérito Policial
00062175720208010001 Inquérito Policial
00063178020188010001 Inquérito Policial
00067459120208010001 Inquérito Policial
07146151020248010001 Inquérito Policial
07148299820248010001 Inquérito Policial
00082533820218010001 Inquérito Policial
00060235720208010001 Inquérito Policial
00020453820218010001 Inquérito Policial
00023935620218010001 Inquérito Policial
00030430620218010001 Inquérito Policial
00030518020218010001 Inquérito Policial
00033399120228010001 Inquérito Policial
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00078157520228010001 Inquérito Policial
00001836120238010001 Inquérito Policial
00072195720238010001 Inquérito Policial
00009922220218010001 Inquérito Policial
00002408420208010001 Inquérito Policial
00003481620208010001 Inquérito Policial
00066321120188010001 Inquérito Policial
00074558220188010001 Inquérito Policial
00035339620198010001 Inquérito Policial
00078836420188010001 Inquérito Policial
00075729720238010001 Inquérito Policial
00068085320198010001 Inquérito Policial
00072160520238010001 Inquérito Policial
00071566620228010001 Inquérito Policial
00078706520188010001 Inquérito Policial
00027642020218010001 Inquérito Policial
00044779320228010001 Inquérito Policial
00072475920228010001 Inquérito Policial
00031357620248010001 Inquérito Policial
00066434020188010001 Inquérito Policial
00094312720188010001 Inquérito Policial
00076538520198010001 Inquérito Policial
00076451120198010001 Inquérito Policial
00089278420198010001 Inquérito Policial
00122838720198010001 Inquérito Policial
00129151620198010001 Inquérito Policial
00132130820198010001 Inquérito Policial
00043892620208010001 Inquérito Policial
07157826220248010001 Inquérito Policial
00085938420188010001 Inquérito Policial
00099690820188010001 Inquérito Policial
00019474820248010001 Inquérito Policial
00074575220188010001 Inquérito Policial
00025182420218010001 Inquérito Policial
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00098435520188010001 Inquérito Policial
00137252520188010001 Inquérito Policial
00142552920188010001 Inquérito Policial
07168998820248010001 Inquérito Policial
00080179120188010001 Inquérito Policial
00040977020228010001 Inquérito Policial
00049317320228010001 Inquérito Policial
00078775720188010001 Inquérito Policial
07171310320248010001 Inquérito Policial
00082959220188010001 Inquérito Policial
00078905620188010001 Inquérito Policial
00081754920188010001 Inquérito Policial
00078844920188010001 Inquérito Policial
07169068020248010001 Inquérito Policial
07218139820248010001 Inquérito Policial
00080135420188010001 Inquérito Policial
00025442220218010001 Inquérito Policial
00061307220188010001 Inquérito Policial
00080152420188010001 Inquérito Policial
00018127520208010001 Inquérito Policial
00018092320208010001 Inquérito Policial
00018699320208010001 Inquérito Policial
00018664120208010001 Inquérito Policial
00018638620208010001 Inquérito Policial
00018603420208010001 Inquérito Policial
00018586420208010001 Inquérito Policial
00018967620208010001 Inquérito Policial
00019036820208010001 Inquérito Policial
00019019820208010001 Inquérito Policial
00018993120208010001 Inquérito Policial
00019070820208010001 Inquérito Policial
00019235920208010001 Inquérito Policial
00019252920208010001 Inquérito Policial
00020006820208010001 Inquérito Policial
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00021695520208010001 Inquérito Policial
00034106420208010001 Inquérito Policial
00038981920208010001 Inquérito Policial
00040887920208010001 Inquérito Policial
00041891920208010001 Inquérito Policial
00044187620208010001 Inquérito Policial
00044508120208010001 Inquérito Policial
00044784920208010001 Inquérito Policial
00044975520208010001 Inquérito Policial
00045218320208010001 Inquérito Policial
00045373720208010001 Inquérito Policial
00045599520208010001 Inquérito Policial
00045633520208010001 Inquérito Policial
00048907720208010001 Inquérito Policial
00049435820208010001 Inquérito Policial
00049452820208010001 Inquérito Policial
00049488020208010001 Inquérito Policial
00049634920208010001 Inquérito Policial
00049747820208010001 Inquérito Policial
00050726320208010001 Inquérito Policial
00051210720208010001 Inquérito Policial
00052138220208010001 Inquérito Policial
00052172220208010001 Inquérito Policial
00053731020208010001 Inquérito Policial
00074092520208010001 Inquérito Policial
00092871420228010001 Inquérito Policial
00099116320228010001 Inquérito Policial
00100216220228010001 Inquérito Policial
d) Ag. Providéncias do Cartério (URGENTE):

Processo Classe
00050227120198010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
00038189420168010001 Agao Penal de Competéncia do Juri
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‘ 00000175820258010001

| Agdo Penal de Competéncia do Juri

Recomendagoes: Depreende-se processos paralisados hd mais de 60

(sessenta) dias na fila de atos urgentes, apontando a inobservincia da urgéncia que a

medida requer.

e) Portal - Vista Eletronica - Devolvido:

Processo Classe
00056338720208010001 Inquérito Policial
00001836120238010001 Inquérito Policial
07044584120258010001 Inquérito Policial
00011322220228010001 Inquérito Policial
00012157220218010001 Inquérito Policial
00017665220218010001 Inquérito Policial
00098902920188010001 Inquérito Policial
00035153620238010001 Inquérito Policial
00009913720218010001 Inquérito Policial
00018485420198010001 Inquérito Policial
07022447720258010001 Inquérito Policial
07045181420258010001 Inquérito Policial
00018716320208010001 Inquérito Policial
00021358020208010001 Inquérito Policial
00046482120208010001 Inquérito Policial
00053714020208010001 Inquérito Policial
00055593320208010001 Inquérito Policial

1.2. Auditoria Militar - Processos:

a) Ag. Designacdo de Audiéncia:
Processo Classe
08002829520238010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
07104643520238010001 Procedimento Comum Civel
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08007156520248010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
08003521520238010001 Acdo Penal Militar - Procedimento Ordinéario
08003479020238010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
00059940220238010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
00054302320238010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
00054683520238010001 Acéo Penal Militar - Procedimento Ordinéario
00065734720238010001 Acéo Penal Militar - Procedimento Ordinéario
08003504520238010001 Acéo Penal Militar - Procedimento Ordinéario
08003539720238010001 Acdo Penal Militar - Procedimento Ordinéario
00022566920248010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
08006593220248010001 Acédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
b) Ag. Providéncias do Cartério:

Processo Classe

00050730920248010001 Inquérito Policial Militar
00038996220248010001 Acéo Penal Militar - Procedimento Ordinéario
00042827420238010001 Acéo Penal Militar - Procedimento Ordinéario

Fila de Trabalho “Ag. Recebimento do Inquérito (Prazo)”:

1.1. Auditoria Militar- Processos:

@® Noutro giro, se depreende feitos com decurso do prazo estabelecido:

Processo Classe Vencimento
00003467020258010001 Inquérito Policial Militar 21/07/2025
00003527720258010001 Inquérito Policial Militar 23/07/2025
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00003804520258010001 Inquérito Policial Militar 30/06/2025
00003856720258010001 Inquérito Policial Militar 21/07/2025
00004454020258010001 Inquérito Policial Militar 21/07/2025
00004531720258010001 Inquérito Policial Militar 30/06/2025
00006117220258010001 Inquérito Policial Militar 23/07/2025
00006142720258010001 Inquérito Policial Militar 23/07/2025

Recomendacgoes: Considerando a incidéncia de feitos em que jd

decorreu o prazo estabelecido, recomenda-se gerenciamento das filas “Decurso de Prazo”, de
maneira a obstar incidéncia de processos em que consta o respectivo decurso, uma vez que a
manutengdo além do prazo, retarda o andamento processual, ensejando reflexos nas estatisticas
da Unidade;

e  Recomendagdo: Recomenda-se que a Unidade Judicidria proceda ao
gerenciamento dos Inquéritos Policiais que constam sem movimentagio além do prazo,
observando os termos legais, de forma a instar as autoridades responsdveis pela fiscalizagio e
conclusdo das pecas investigatorias, nos termos do art. 129, incisos VII e VIII da Constituigdo
Federal.

1.2.  Tribunal do Jiri - Processos:

a) “Ag. Recebimento de Inquérito (Prazo)”:

Outrossim, dessume-se o total de 72 (setenta e dois) inquéritos policiais na

fila “Ag. Recebimento de Inquérito (Prazo)” hd mais de 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, recomenda-se a Unidade Judicidria o gerenciamento dos
Inquéritos Policiais que constam sem movimentagio além do prazo, observando os termos legais,
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de forma a instar as autoridades responsdveis pela fiscalizagio e conclusio das pegas

investigatorias, nos termos do art. 129, incisos VII e VIII da Constituigdo Federal.

® No que tange a fila de prazos no ambito do Fluxo “Tribunal do Jiiri
— Processos”, no dia 30 de Julho de 2025, avaliou-se os eventuais feitos com prazo decorrido,
ocasido em que se depreende os Inquéritos abaixo delineados, acompanhados da respectiva coluna

de vencimento:

Processo Classe Vencimento
00064502520188010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00094417120188010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00009539320198010001 Inquérito Policial 11/06/2025
00018918820198010001 Inquérito Policial 11/06/2025
00045166120208010001 Inquérito Policial 22/07/2025
00059022920208010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00000228520228010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00002099320228010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00072545120228010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00072553620228010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00002693220238010001 Inquérito Policial 11/06/2025
00010782220238010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00022595820238010001 Inquérito Policial 11/06/2025
00024102420238010001 Inquérito Policial 22/07/2025
00046724420238010001 Inquérito Policial 21/07/2025
00001755020248010001 Inquérito Policial 21/07/2025
07017918220258010001 Inquérito Policial 01/07/2025

e  Recomendagoes: Considerando a incidéncia de feitos em que
ja decorreu o prazo estabelecido, recomenda-se gerenciamento das filas “Decurso de Prazo”, de
maneira a obstar incidéncia de processos em que consta o respectivo decurso, uma vez que a
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manutengdo além do prazo, retarda o andamento processual, ensejando reflexos nas estatisticas

da Unidade.

FILA “AG. DECURSO DE PRAZO” (PRAZOS VENCIDOS):

Por meio do endereco eletronico https.//coger.tjac.jus.br/metabase -
Gerencial da Vara, no dia 30 de Julho de 2025, procedeu-se andlise da Fila de Trabalho
“Ag. Decurso de Prazo”, ocasido em que ndo se constatou feitos nos quais ja tenha
decorrido o prazo estabelecido.

® Recomendagdes: Recomenda-se que permaneca o gerenciamento
das Filas “Decurso de Prazo”, de maneira a obstar incidéncia de processos em que consta o
respectivo decurso, uma vez que a manutengdo além do prazo retarda o andamento processual,

ensejando reflexos nas estatisticas da Unidade.

FILA “AG. CRIACAO PEC”:

1.1. Tribunal do Jiri - Processos:

Processo Classe Fila atual Data entrada
00046592620158010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 11/06/2025
00063203520188010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 24/07/2025
00035295920198010001 Acao Penal de Competéncia do Juri Ag. Criacdo PEC 02/07/2025
00119841320198010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 16/07/2025
00070091120208010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 11/07/2025
00016423520228010001 Acao Penal de Competéncia do Juri Ag. Criacdo PEC 14/07 /2025
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00022526620238010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 25/06/2025
07097131420248010001 Acao Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 24/07/2025
07111144820248010001 Ac@o Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 24/07/2025
07144470820248010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri Ag. Criagdo PEC 02/07/2025
1.2. Auditoria Militar- Processos:
Processo Classe Fila atual Data entrada
00037246820248010001 Inquérito Policial Militar Ag. Criacdo PEC 06/06/2025
00022531720248010001 Inquérito Policial Militar Ag. Criacdo PEC 06/06/2025
00043638620248010001 Inquérito Policial Militar Ag. Criacdo PEC 06/06/2025
00040506220238010001 Inquérito Policial Militar Ag. Criagdo PEC 06/06/2025
Acéo Penal Militar - Procedimento
00080548420198010001 Ordinério Ag. Criacdo PEC 25/06,/2025

Recomenda-se que a Unidade que observe o prazo maximo de 05 (cinco)

dias para a expedicio das Guias de Recolhimento, conforme estabelecido no art. 811, do

Provimento COGER 116/2016 e Resolucio n° 113/2010, do Conselho Nacional de Justica.

Imperioso acrescentar que a Fiscalizagdo da Fila “Ag. Criacdo

PEC” tem sido remetida mensalmente aos Fluxos da Unidade, por meio dos autos SEI

n° 0000143-14.2025.8.01.0000, de modo que se recomenda que a Unidade adote as

devidas providéncias, bem como apresente as respectivas respostas.
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FILA “AG. DESIGNACAO DE AUDIENCIA” (POR AMOSTRAGEM):

1.1. Tribunal do Jiiri- Processos:

Processo Classe Observagdes

Constatou-se as seguintes tltimas movimentagdes:
24/06/2025- Mero expediente (“...Tratando-se processo
com vArios réus presos por outro processo (p. 457, 461, 465,
469, 497), destaque-se data proxima para audiéncia de
instrugdo.”)

18/06/2025- Conclusos para Despacho

24/03/2025- Expedicdo de Certidao

Certiddo de Intimagdo do Portal Eletronico

Recomenda-se designacao das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de reducdo do tempo médio de
tramitacao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagdo
das audiéncias, se proceda emissdao de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
00025468920218010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri | CNJ.

Ultimas movimentacoes:

24/06/2025- Mero expediente (“...Tratando-se de réu
preso por outro processo, destaque-se data proxima para
instrugdo preliminar.”)

18/06/2025- Conclusos para Despacho

23/04/2025- Juntada de Petigdo (outras)

15/04/2025- Mero expediente (“...designe-se _data
proxima para audiéncia de instrucdo preliminar, que serd
realizada na modalidade virtual...”)

Recomenda-se designa¢do das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de redugdo do tempo médio de
tramitacao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagao
das audiéncias, se proceda emissdao de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
00044885920218010001 Acdo Penal de Competéncia do Jari | CNJ.

Ultimas movimentacdes:

00050989020228010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
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24/06/2025- Mero expediente (“...Tratando-se de réu
preso por outro processo (p. 176), destaque-se data proxima
para audiéncia de instrugdo...”)

18/06/2025- Conclusos para Despacho

12/03/2025- Mero expediente (“...designe-se data para
audiéncia de instrucdo preliminar, que serd realizada na
modalidade virtual...”)

Recomenda-se designacao das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de redugdo do tempo médio de
tramitacao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagdo
das audiéncias, se proceda emissdo de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
CNJ.

00073096520238010001

Acdo Penal de Competéncia do Jari

Ultimas movimentacdes:

24/06/2025- Mero expediente (“...Vistos em correigio
ordindria...”)

18/06/2025- Conclusos para Despacho

13/02/2025- Expedicado de Certiddo (processo retirado
de pauta)

Aguardando designacdo de audiéncia - ATUAL
21/11/2024- Expedicdo de Certidao

Audiéncia designada (para o dia 13/02/2025)

()

20/07/2024- Mero expediente (“... designe-se data para
audiéncia de instrugio preliminar...”)

Recomenda-se designacao das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de redugdo do tempo médio de
tramitagao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designacgdo
das audiéncias, se proceda emissdo de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
CNJ.

00076214120238010001

Acdo Penal de Competéncia do Jari

Em consulta aos autos, observou-se as seguintes
movimentagdes:

24/06/2025- Mero expediente (“...Cumpra-se o despacho
dep.225.”)

()

30/12/2024- Mero expediente

3. Considerando que na resposta escrita ndo hd arguicdo de
qualquer das preliminares previstas em lei, bem como que nio
se trata de caso em que se aplica a absolvigdo sumdria,
designe-se data para audiéncia de instrucio preliminar, que
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serd realizada na modalidade virtual, caso ndo exista oposicio
do Ministério Puiblico.

Recomenda-se designa¢do das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de reducdo do tempo médio de
tramitacao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagao
das audiéncias, se proceda emissdo de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
CNJ.

Em consulta aos autos, observou-se as seguintes
movimentagdes:

24/06/2025- Mero expediente (“... Postem-se 0s autos
aguardando designagdo de audiéncia.”)

18/06/2025- Conclusos para Despacho

02/04/2025- Mero expediente (“...designe-se data para
audiéncia de instrugio preliminar...”)

Recomenda-se designacao das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de redugdo do tempo médio de
tramitagao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagdo
das audiéncias, se proceda emissdao de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo

07232178720248010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri | CNJ.
1.2. Auditoria Militar- Processos:

Processo Classe Observagdes
Ultimas movimentacdes:
25/06/2025- Expedigao de Certidao (“...os Autos em
epigrafe encontram-se aguardando disponibilidade na pauta
para a realizacdo de audiéncia.”)
24/06/2025- Mero expediente (“...Postem-se os autos
aguardando data livre para audiéncia de instrucio e
julgamento.”)
02/04/2025- Expedicao de Certidao (“...3. Destaque-se
data para audiéncia de instrugdo e julgamento, que serd
realizada na modalidade virtual para maior celeridade

Acao Penal Militar - Procedimento processual, salvo pedido contririo das partes.”)
08002829520238010001 Ordinario
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Recomenda-se designacao das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de redugdo do tempo médio de
tramitacao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagao
das audiéncias, se proceda emissdo de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
CNJ.

08003521520238010001

Acéo Penal Militar - Procedimento
Ordinério

Movimentagdes processuais:

25/06/2025- Mero expediente (“... Postem-se os autos em
cartério aguardando data para audiéncia de instrucio e
julgamento.”)

()

16/01/2025 - Outras Decisdes (“... Destaque-se data para
a realizacdo da audiéncia de instrucio e julgamento...”)

Recomenda-se designa¢do das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de reducdo do tempo médio de
tramitacao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagdo
das audiéncias, se proceda emissdo de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
CNJ.

08003479020238010001

Acéao Penal Militar - Procedimento
Ordinario

Movimentagdes processuais:

25/06/2025- Mero expediente (“... Postem-se os autos em
cartério aguardando data para audiéncia de instrucio e
julgamento.”)

02/04/2025- Mero expediente (“...devolva-se os autos a
fila "Ag. Designacdo de Audiéncia".”)

Recomenda-se designacao das audiéncias pendentes,
com escopo de obstar morosidade processual, bem
como para fins de redugdo do tempo médio de
tramitagao.

Ademais, recomenda-se que, por ocasido da designagao
das audiéncias, se proceda emissdao de certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendado pelo
CNJ.
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® Recomendacio: Objetivando reduzir o tempo médio de tramitagio,
e considerando os impactos nos Relatdrios Estatisticos da Unidade, mister que ndo se tenha
incidéencia de processos paralisados.

Ademais, recomenda-se redugio no tempo médio entre a data de

designacgdo e realizacdo das Audiéncias.

® Recomendagdo: No que pertine a expedigio de Mandados,
recomenda-se observancia as antecedéncias, objetivando evitar oneragcdo das
diligéncias para cumprimento, bem como auséncia das intimacdes necessdrias a

realizacdo do ato.

FILAS “AG. REALIZACAO DE AUDIENCIA” (POR AMOSTRAGEM):

1.1. Tribunal do Jiri - Processos:

Processo Classe Observagoes

Ultima movimentaczo:
29/07/2025- de Instrucdo
Data: 17/09/2025 Hora 08:30

Recomenda-se  expedigdio de  certidao,
contendo data e hora, conforme recomendacao
00068916420228010001 Acao Penal de Competéncia do Juri do CNJ, em razdo de inspegao.

Ultima movimentaczo:

29/07/2025- de Instrugio

Data: 23/09/2025 Hora 08:30

Recomenda-se  expedigdio de certidao,
contendo data e hora, conforme recomendacao
00060853420198010001 Acao Penal de Competéncia do Juri do CNJ, em razdo de inspegao.

Ultima movimentacio:

29/07/2025- de Instrugio

Data: 24/09/2025 Hora 08:30

00049703620238010001 Acao Penal de Competéncia do Juari
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Recomenda-se  expedicdo de  certiddo,
contendo data e hora, conforme recomendagéo
do CNJ, em razdo de inspegao.

1.2. Auditoria Militar - Processos:

Processo

Classe

Observagoes

00058520320208010001

Acéo Penal Militar - Procedimento Ordinario

Ultima movimentacio:
29/07/2025- de Instrugio
Data: 09/09/2025 Hora 08:30

Recomenda-se  expedigdo de  certidao,
contendo data e hora, conforme recomendagéo

do CNJ, em razdo de inspecdo.

FILA “EM GRAU DE RECURSO” (POR AMOSTRAGEM):

Durante o periodo da Correicdo Eletronica, realizou-se analise

por amostragem, notadamente os que constam com entrada mais antiga na fila, ocasiao

em que nao se constatou inconsisténcias.

FILA DE PROCESSOS SUSPENSOS (POR AMOSTRAGEM):

Em anélise por amostragem na Fila de processos “Suspensos”, ndo

se identificou inconsisténcias.

Deste modo, recomenda-se que permaneca o monitoramento da

fila sob analise, de maneira a obstar incidéncia de processos em que ja transcorreu o

prazo de suspensao.
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3. PROCESSOS CONCLUSOS POR MAIS DE 100 DIAS:

No periodo de extragdo dos dados ndo constavam processos

conclusos por mais de 100 (cem) dias.

4. MANDADOS PENDENTES DE CUMPRIMENTO:

Durante o periodo da Correicao Eletronica, ndo constavam

Mandados pendentes de cumprimento por periodo superior a 30 (trinta) dias.

5. SUBFLUXO AGUARDANDO ANALISE DE PETICOES JUNTADAS:

Por ocasido do periodo de Correigao Eletronica, a Unidade nédo
contava com processos no subfluxo ‘Aguardando Andlise de Peticoes Juntadas’, razdo pela
qual, recomenda-se que permaneca o gerenciamento continuo do fluxo

supramencionado.
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6. PROCESSOS SEM MOVIMENTACAO:

O Relatorio Gerencial

extraido do

endereco

eletronico

https;//coger.tjac.jus.br/metabase/, no dia 30 de Julho de 2025, apontou 339 (trezentos e

trinta e nove) processos sem movimentagdo por mais de 60 (sessenta) dias:

Processo Classe

00001836120238010001 Inquérito Policial
00018716320208010001 Inquérito Policial
00056338720208010001 Inquérito Policial
00098902920188010001 Inquérito Policial
00018485420198010001 Inquérito Policial
00021358020208010001 Inquérito Policial
00046482120208010001 Inquérito Policial
00053714020208010001 Inquérito Policial
00055593320208010001 Inquérito Policial
00012157220218010001 Inquérito Policial
00017665220218010001 Inquérito Policial
00009913720218010001 Inquérito Policial
00011322220228010001 Inquérito Policial
00035153620238010001 Inquérito Policial
07044584120258010001 Inquérito Policial
00074393120188010001 Inquérito Policial
00023891920218010001 Inquérito Policial
07044428720258010001 Inquérito Policial
08020803820168010001 Inquérito Policial
08020864520168010001 Inquérito Policial
00074558220188010001 Inquérito Policial
00066434020188010001 Inquérito Policial
00063178020188010001 Inquérito Policial
00067395520188010001 Inquérito Policial
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00066390320188010001 Inquérito Policial
00066321120188010001 Inquérito Policial
00058908320188010001 Inquérito Policial
00058977520188010001 Inquérito Policial
00074627420188010001 Inquérito Policial
00099673820188010001 Inquérito Policial
00078836420188010001 Inquérito Policial
00098911420188010001 Inquérito Policial
00078706520188010001 Inquérito Policial
00087531220188010001 Inquérito Policial
00094312720188010001 Inquérito Policial
00076072020188010070 Inquérito Policial
00102436920188010001 Inquérito Policial
00086041620188010001 Inquérito Policial
00094364920188010001 Inquérito Policial
00087271420188010001 Inquérito Policial
00087245920188010001 Inquérito Policial
00087470520188010001 Inquérito Policial
00137200320188010001 Inquérito Policial
00086726320188010001 Inquérito Policial
00142812720188010001 Inquérito Policial
00019160420198010001 Inquérito Policial
00035339620198010001 Inquérito Policial
00018173420198010001 Inquérito Policial
00018892120198010001 Inquérito Policial
00043185820198010001 Inquérito Policial
00009929020198010001 Inquérito Policial
00009937520198010001 Inquérito Policial
00060931120198010001 Inquérito Policial
00009807620198010001 Inquérito Policial
00020408420198010001 Inquérito Policial
00068085320198010001 Inquérito Policial
00122327620198010001 Inquérito Policial
00089278420198010001 Inquérito Policial
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00119547520198010001 Inquérito Policial
00081743020198010001 Inquérito Policial
00081734520198010001 Inquérito Policial
00119910520198010001 Inquérito Policial
00095262320198010001 Inquérito Policial
00122838720198010001 Inquérito Policial
00122941920198010001 Inquérito Policial
00091183220198010001 Inquérito Policial
00081778220198010001 Inquérito Policial
00080123520198010001 Inquérito Policial
00090187720198010001 Inquérito Policial
00076451120198010001 Inquérito Policial
00076390420198010001 Inquérito Policial
00076538520198010001 Inquérito Policial
00019036820208010001 Inquérito Policial
00019200720208010001 Inquérito Policial
00021695520208010001 Inquérito Policial
00019019820208010001 Inquérito Policial
00018482020208010001 Inquérito Policial
00018984620208010001 Inquérito Policial
00018733320208010001 Inquérito Policial
00044845620208010001 Inquérito Policial
00044447420208010001 Inquérito Policial
00044975520208010001 Inquérito Policial
00045001020208010001 Inquérito Policial
00045503620208010001 Inquérito Policial
00045650520208010001 Inquérito Policial
00045304520208010001 Inquérito Policial
00045356720208010001 Inquérito Policial
00018144520208010001 Inquérito Policial
00018664120208010001 Inquérito Policial
00041891920208010001 Inquérito Policial
00043892620208010001 Inquérito Policial
00044395220208010001 Inquérito Policial
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00018092320208010001 Inquérito Policial
00018448020208010001 Inquérito Policial
00018699320208010001 Inquérito Policial
00002408420208010001 Inquérito Policial
00044378220208010001 Inquérito Policial
00044698720208010001 Inquérito Policial
00042498920208010001 Inquérito Policial
00020084520208010001 Inquérito Policial
00020040820208010001 Inquérito Policial
00020023820208010001 Inquérito Policial
00019971620208010001 Inquérito Policial
00040887920208010001 Inquérito Policial
00040913420208010001 Inquérito Policial
00034106420208010001 Inquérito Policial
00034521620208010001 Inquérito Policial
00020153720208010001 Inquérito Policial
00020006820208010001 Inquérito Policial
00025099620208010001 Inquérito Policial
00018569420208010001 Inquérito Policial
00129151620198010001 Inquérito Policial
00003274020208010001 Inquérito Policial
00003309220208010001 Inquérito Policial
00132130820198010001 Inquérito Policial
00130996920198010001 Inquérito Policial
00043373020208010001 Inquérito Policial
00018508720208010001 Inquérito Policial
00018967620208010001 Inquérito Policial
00003481620208010001 Inquérito Policial
00037969420208010001 Inquérito Policial
00037102620208010001 Inquérito Policial
00062175720208010001 Inquérito Policial
00063431020208010001 Inquérito Policial
00053731020208010001 Inquérito Policial
00050709320208010001 Inquérito Policial
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00060062120208010001 Inquérito Policial
00046716420208010001 Inquérito Policial
00051210720208010001 Inquérito Policial
00049513520208010001 Inquérito Policial
00071624420208010001 Inquérito Policial
00057135120208010001 Inquérito Policial
00067459120208010001 Inquérito Policial
00051591920208010001 Inquérito Policial
00056355720208010001 Inquérito Policial
00048950220208010001 Inquérito Policial
00055437920208010001 Inquérito Policial
00064618320208010001 Inquérito Policial
00049643420208010001 Inquérito Policial
00056095920208010001 Inquérito Policial
00054311320208010001 Inquérito Policial
00069996420208010001 Inquérito Policial
00060235720208010001 Inquérito Policial
00048717120208010001 Inquérito Policial
00052172220208010001 Inquérito Policial
00067164120208010001 Inquérito Policial
00003687020218010001 Inquérito Policial
00077635020208010001 Inquérito Policial
00049626420208010001 Inquérito Policial
00074092520208010001 Inquérito Policial
00052138220208010001 Inquérito Policial
00052155220208010001 Inquérito Policial
00049435820208010001 Inquérito Policial
00070290220208010001 Inquérito Policial
00071789520208010001 Inquérito Policial
00012079520218010001 Inquérito Policial
00009922220218010001 Inquérito Policial
00009264220218010001 Inquérito Policial
00020453820218010001 Inquérito Policial
00010883720218010001 Inquérito Policial
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00017690720218010001 Inquérito Policial
00030518020218010001 Inquérito Policial
00010139520218010001 Inquérito Policial
00021848720218010001 Inquérito Policial
00023935620218010001 Inquérito Policial
00027564320218010001 Inquérito Policial
00027642020218010001 Inquérito Policial
00030430620218010001 Inquérito Policial
00044894420218010001 Inquérito Policial
00044911420218010001 Inquérito Policial
00044955120218010001 Inquérito Policial
00044651620218010001 Inquérito Policial
00044972120218010001 Inquérito Policial
00017518320218010001 Inquérito Policial
00017673720218010001 Inquérito Policial
00080966520218010001 Inquérito Policial
00082533820218010001 Inquérito Policial
00062779320218010001 Inquérito Policial
00060475120218010001 Inquérito Policial
00060500620218010001 Inquérito Policial
00063315920218010001 Inquérito Policial
00065966120218010001 Inquérito Policial
00050463120218010001 Inquérito Policial
00093697920218010001 Inquérito Policial
00054759520218010001 Inquérito Policial
00054776520218010001 Inquérito Policial
00072570620228010001 Inquérito Policial
00043176820228010001 Inquérito Policial
00019671020228010001 Inquérito Policial
00072475920228010001 Inquérito Policial
00070752020228010001 Inquérito Policial
00071566620228010001 Inquérito Policial
00100216220228010001 Inquérito Policial
00070077020228010001 Inquérito Policial
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00033399120228010001 Inquérito Policial
00078157520228010001 Inquérito Policial
00044779320228010001 Inquérito Policial
00022578820238010001 Inquérito Policial
00033577820238010001 Inquérito Policial
00013683720238010001 Inquérito Policial
00010453220238010001 Inquérito Policial
00008140520238010001 Inquérito Policial
00008799720238010001 Inquérito Policial
00001836120238010001 Inquérito Policial
00021678020238010001 Inquérito Policial
00026484320238010001 Inquérito Policial
00033802420238010001 Inquérito Policial
00034365720238010001 Inquérito Policial
00048421620238010001 Inquérito Policial
00052102520238010001 Inquérito Policial
00055498120238010001 Inquérito Policial
00055506620238010001 Inquérito Policial
00059386620238010001 Inquérito Policial
00059369620238010001 Inquérito Policial
00049270220238010001 Inquérito Policial
00050595920238010001 Inquérito Policial
00044134920238010001 Inquérito Policial
00055410720238010001 Inquérito Policial
00055272320238010001 Inquérito Policial
00055341520238010001 Inquérito Policial
00057731920238010001 Inquérito Policial
00019933720248010001 Inquérito Policial
00072195720238010001 Inquérito Policial
00075729720238010001 Inquérito Policial
00072411820238010001 Inquérito Policial
00072160520238010001 Inquérito Policial
00072247920238010001 Inquérito Policial
00072126520238010001 Inquérito Policial
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00011610420248010001 Inquérito Policial
00020981420248010001 Inquérito Policial
00034449720248010001 Inquérito Policial
00031357620248010001 Inquérito Policial
07148299820248010001 Inquérito Policial
07146151020248010001 Inquérito Policial
07058536820258010001 Inquérito Policial
07069518820258010001 Inquérito Policial
00047370520248010001 Processo Administrativo
00003839720258010001 Inquérito Policial Militar
00006167020208010001 Inquérito Policial
00077057620228010001 Acao Penal de Competéncia do Juri
00092871420228010001 Inquérito Policial
00078784220188010001 Inquérito Policial
00074575220188010001 Inquérito Policial
00098435520188010001 Inquérito Policial
00099690820188010001 Inquérito Policial
00137252520188010001 Inquérito Policial
00025182420218010001 Inquérito Policial
00019474820248010001 Inquérito Policial
00035505920248010001 Inquérito Policial
00002681820218010001 Inquérito Policial
00019916720248010001 Inquérito Policial
07196106620248010001 Inquérito Policial
00050730920248010001 Inquérito Policial Militar
00142605120188010001 Inquérito Policial
00085980920188010001 Inquérito Policial
00086163020188010001 Inquérito Policial
00087549420188010001 Inquérito Policial
00121870920188010001 Inquérito Policial
00050304820198010001 Inquérito Policial
00127506620198010001 Inquérito Policial
00127921820198010001 Inquérito Policial
00015104620208010001 Inquérito Policial
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00044801920208010001 Inquérito Policial
00129021720198010001 Inquérito Policial
00128987720198010001 Inquérito Policial
00132088320198010001 Inquérito Policial
00079575020208010001 Inquérito Policial
00048847020208010001 Inquérito Policial
00049349620208010001 Inquérito Policial
00017861420198010001 Inquérito Policial
07138711520248010001 Inquérito Policial
00081859320188010001 Inquérito Policial
00065030620188010001 Inquérito Policial
00066408520188010001 Inquérito Policial
00078732020188010001 Inquérito Policial
00080273820188010001 Inquérito Policial
00094417120188010001 Inquérito Policial
00137279220188010001 Inquérito Policial
00020381720198010001 Inquérito Policial
00043116620198010001 Inquérito Policial
00076312720198010001 Inquérito Policial
00122353120198010001 Inquérito Policial
00089295420198010001 Inquérito Policial
00080158720198010001 Inquérito Policial
00041952620208010001 Inquérito Policial
00025211320208010001 Inquérito Policial
00025012220208010001 Inquérito Policial
00034513120208010001 Inquérito Policial
00034131920208010001 Inquérito Policial
00020136720208010001 Inquérito Policial
00005517520208010001 Inquérito Policial
00012791920208010001 Inquérito Policial
00132061620198010001 Inquérito Policial
00041874920208010001 Inquérito Policial
00040532220208010001 Inquérito Policial
00020101520208010001 Inquérito Policial
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00059992920208010001 Inquérito Policial
00003704020218010001 Inquérito Policial
00064557620208010001 Inquérito Policial
00054112220208010001 Inquérito Policial
00067432420208010001 Inquérito Policial
00059022920208010001 Inquérito Policial
00024715020218010001 Inquérito Policial
00021216220218010001 Inquérito Policial
00002099320228010001 Inquérito Policial
00000228520228010001 Inquérito Policial
00072553620228010001 Inquérito Policial
00035096320228010001 Inquérito Policial
00070483720228010001 Inquérito Policial
00072545120228010001 Inquérito Policial
00046814020228010001 Inquérito Policial
00010782220238010001 Inquérito Policial
00002693220238010001 Inquérito Policial
00024293020238010001 Inquérito Policial
00046724420238010001 Inquérito Policial
00058745620238010001 Inquérito Policial
00057714920238010001 Inquérito Policial
00047174820238010001 Inquérito Policial
00018028920248010001 Inquérito Policial
00001755020248010001 Inquérito Policial
07118774920248010001 Inquérito Policial
00031366120248010001 Inquérito Policial
00003804520258010001 Inquérito Policial Militar
00004531720258010001 Inquérito Policial Militar
00165739220128010001 Acao Penal de Competéncia do Juri
00024358620138010001 Acdo Penal de Competéncia do Juri
00047370520248010001 Processo Administrativo
07059957220258010001 Inquérito Policial
07059879520258010001 Inquérito Policial
07060399120258010001 Inquérito Policial
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07059783620258010001 Inquérito Policial

07058553820258010001 Inquérito Policial

07082648420258010001 Inquérito Policial

07082604720258010001 Inquérito Policial

00080548420198010001 Acgédo Penal Militar - Procedimento Ordinario
00037246820248010001 Inquérito Policial Militar
00043638620248010001 Inquérito Policial Militar
00022531720248010001 Inquérito Policial Militar
00040506220238010001 Inquérito Policial Militar

PROCESSOS NO SEEU - CNJ -

SISTEMA ELETRONICO DE EXECUCAO UNIFICADO:

1. Atuacdo: TIAC - 2% Vara do [Juri e Auditoria Militar - Meio

Aberto:
1.1. Pendéncias de Incidentes - Vencidos:
a) Indulto:
Data Juizo Tipo do Incidente Sentenciado Processo
TJAC - 2* Vara do Jari e
09/07/2005 | 0 e e Muia Aberto | Indulto VALTENIR DE SA MIRANDA 9000072-54.2024.8.01.0011
TJAC - 2* Vara do Juari e . .
09/07/2025 Auditoria Militar- Meio Aberto Indulto Erik Menezes da Silva 9001269-16.2020.8.01.0001
b) Prescrigdo Executoria:
Data Juizo Tipo do Incidente Sentenciado Processo
15/06/2025 | JAC-2VaradoJarie Auditoria | p o a0 Executoria | CELIO LOPES SOMBRA 9001920-43.2023.8.01.0001
Militar- Meio Aberto
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¢) Término de Pena:

Data Juizo Tipo do Incidente | Sentenciado Processo
09/06/2025 | iiC " 2 Vara do Jiri e Auditoria | rerming de pena Doz AIMDASILVAE 9001942-04.2023.8.01.0001

1.2. Pecas BNMP3 para expedir:

Na&o constam registros na Fila supramencionada.

1.3. Processos Paralisados (+30 dias):

Ao tempo da correigdo, ndo constavam processos paralisados +30
dias.

1.4. Incidente pendente de julgamento:

Em anélise ao Fluxo “Incidente Pendente de Julgamento” denota-se

a inexisténcia processos em tal condigao.

2. Intimacoes

Na data de extracdo dos dados, ndo constavam pendéncias

referentes as Intimagdes (Com Urgéncia, Para Conferir, Para Expedir, bem como Para

Assinar).

69

Rua Tribunal de Justica, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@fjac.jus.br



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE

Corregedoria Geral da Justica

2. Atuacdo: TIAC - 2* Vara do Jiri e Auditoria Militar - Meio

Fechado e Semiaberto:

2.1. Pendéncias de Incidentes - Vencidos:

a) Indulto:
Data Juizo Tipo do Incidente Sentenciado _ Processo
09/07/2005 | JAC dfevsaeﬂiii Jarie Auditoria Militar- Meio | 14,4, I\G/Igggg&lgomo COSTA 1 2000057-69.2021.8.05.0248

2.2. Pecas BNMP3 para expedir:

Nao constam registros na Fila supramencionada.

2.3. Processos Paralisados (+30 dias):

Ao tempo da correigdo, ndo constavam processos paralisados +30
dias.

2.4. Incidente pendente de julgamento:

Em anélise ao Fluxo “Incidente Pendente de Julgamento” denota-se

a inexisténcia processos em tal condicao.

2.3. Intimacgoes

Na data de extracdo dos dados, ndo constavam pendéncias

referentes as Intimagdes (Com Urgéncia, Para Conferir, Para Expedir, bem como Para

Assinar).
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® Recomendacoes Gerais:

Recomenda-se que a Unidade Judicidria atente aos dados
alimentados nos Processos migrados, de forma que reflitam a realidade dos autos, bem
como de modo que as ferramentas do Sistema possam atuar de maneira correta,
auxiliando no controle de prazos e progressoes.

Conforme cedigo, o sistema SEEU foi implementado no intuito
de dirimir a quantidade de Processos de Execugao Penal com penas vencidas, de modo
que é voltado a progressao de regime e no controle de pena em meio aberto, semiaberto
e fechado.

Trata-se do Sistema voltado ao auxilio e aperfeicoamento de
gestdo das Unidades no que tange as Execuc¢des Penais. No entanto, deve estar aliado a
correta alimentacdo dos dados referentes as condi¢des de cumprimento da pena, e
histérico do apenado.

Saliente-se que os informados acima refletem a situacdo da
Unidade ao tempo da elaboragdo do Relatdrio, e serdo cada vez mais fidedignos de

acordo com a quantidade de dados corretamente alimentados pelo sistema.
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PARALISACOES NOS FLUXOS DE TRABALHO DA UNIDADE - COMPARATIVO EM RELACAO
A CORREICAO DO ANO ANTERIOR:

FLUXO DE TRABALHO: COMPARATIVO:

Paralisados na | 42; 380; {1 Aumento em 805%, se
Secretaria: comparado a Correigdo

do ano anterior;

Processos sem | Nao constavam | 339; T Aumento em 100%, se
movimentagdo: processos comparado a Correi¢do
paralisados nos do ano anterior;
Blocos sem

movimentacdo  ha

mais de 60 dias;
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SEEU (Pendéncias de | Nao 05;  Aumento em 100%, se

Incidentes): constava pendéncia comparado a Correicao
de incidentes do ano anterior;
vencidos;

Conclusos hd mais de | Nao Nao constam Processos | © Permanece

100 dias: constavam Processo | conclusos ha mais de sem  incidéncia de
s conclusos ha mais | 100 dias Processos conclusos ha
de 100 dias mais de 100 dias.

@ Constatagdes: Comparando-se as paralisacdes constatadas no
ambito da Correicao Geral Ordinaria no ano de 2024, infere-se aumento no tocante aos
Processos paralisados na Secretaria, no Bloco de processos sem movimentagao ha mais

de 60 (sessenta) dias, bem como nas Pendéncias de Incidentes Vencidos no SEEU.

Outrossim, no tocante aos Processos Conclusos ha mais de 100

(cem) dias, constatou-se que permanece sem a incidéncia de feitos em tal condigao.

Deste modo, recomenda-se que intensifique o monitoramento das
Filas de Trabalho, Processos sem movimentacao ha mais de 60 (sessenta) dias, bem como
nas Pendéncias de Incidentes Vencidos no SEEU, promovendo-se o andamento dos

feitos paralisados.
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DAS AUDIENCIAS:

De outra banda, consoante dispde o artigo 21, XII, do Provimento
n°156/2023 do Conselho Nacional de Justiga, serdo avaliadas por ocasido das Inspecdes:
Art. 21 Os trabalhos de inspecio nas unidades judiciais de primeiro grau com competéncia

criminal e Tribunal do Juri alcangardo, no que for aplicivel, os aspectos listados no artigo

anterior e os seguintes elementos: (....)

XII - o petfil da pauta de audiéncias, considerando processos com réu preso e réu

solto; (...)

Neste contexto, em consulta ao Sistema de Automacao do

Judiciario, depreende-se a pauta que segue:

QUANTIDADE DE AUDIENCIAS DESIGNADAS - QUANTIDADE DE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024: AUDIENCIAS REALIZADAS:

214 audiéncias designadas, sendo 173 audiéncias realizadas

e 10 Preliminar;
o 48 Sessido do Tribunal do Jari;
e 28 de Custodia;

e 92 de Instrucio;

34 de Instrucao e Julgamento;
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e 02 de Julgamento.

@ Consideragdes: Assim, no periodo de Janeiro a Dezembro de
2024, o Fluxo Criminal apresentou 214 (duzentos e quatorze) Audiéncias designadas,
sendo que 173 (cento e setenta e trés) se encontram com situacdo “Realizada”,

representando 80,84% das Audiéncias pautadas para o periodo.

» Demais Recomendacoes concernentes as Audiéncias -

Conforme Conselho Nacional de Justica:

@ Observincia is Filas Ag. Designacio de Audiéncias, de maneira a

ndo constar processos paralisados;
@ Ovservincias as prioridades legais;

o Recomendacio consistente nas datas, de modo que ndo se tenha

extenso lapso temporal para as respectivas realizagoes;
@ FEinissio de certidio quando da designacio de Audiéncias;

@ Movimentacio dos processos que constam na Fila “Ag. Realizacio
de Audiéncias”, de modo a proceder transi¢do para a fila especifica

tdo logo encerrada a Audiéncia.
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AUDIENCIAS REALIZADAS:

Durante o periodo em que a Unidade foi Correcionada
virtualmente por esta Corregedoria Geral da Justica, obteve-se os seguintes dados

acerca das Audiéncias realizadas:

® Comparativo em relagdo ao ano anterior:

AUDIENCIAS REALIZADAS:

2023: 220 Audiéncias 2024: 173 Audiéncias U Redugdo em 47 Audiéncias - 21%, se

comparado ao ano anterior.

2024 - Janeiro a 30 de Julho: 112 | 2025 - Janeiro a 30 de Julho: 126 | t Aumento em 14 Audiéncias - 13%, se

Audiéncias Audiéncias comparado ao ano anterior.

@ Constatacées: Em 2024 a Unidade apresentou reducio no

quantitativo de Audiéncias realizadas em relacdo ao ano de 2023.
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Por outro lado, em 2025, apresentou aumento no quantitativo de

Audiéncias realizadas em relacdo ao mesmo periodo de 2024.

.Recomendagﬁesz Recomenda-se monitoramento interno para
fins de obstar paralisagdes e, por conseguinte, morosidade processual nas filas

Aguardando Designacdo de Audiéncias.

AUDIENCIAS DE DEPOIMENTO ESPECIAL:

Em consonéncia com a Lei n° 13.431/2017, bem como a Resolucao
n° 299/2019, do Conselho Nacional de Justica, e Provimento Conjunto n° 02/2023 deste
Tribunal de Justica, realizou-se consulta ao SAJ/PG5, ocasido em que se infere a

inexisténcia de Audiéncias de Depoimento Especial.

® Recomendacdo: Recomenda-se observancia aos termos do
Provimento Conjunto n° 02/2023, bem como as demais disposicoes concernentes ao Depoimento

Especial.
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PRODUTIVIDADE:

Durante o periodo em que a Unidade foi Correcionada
virtualmente por esta Corregedoria Geral da Justica, observou-se a seguinte

produtividade:

e Janeiro a Dezembro de 2024 (SA] e SEEU):

PRODUTIVIDADE

14%

B Julgamentos: 120
Decisdes: 193

B Despachos: 1.024

77%

*Dados extraidos do SAJ] e SEEU.
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® Comparativo em relagdo ao periodo anterior:

2023 - JANEIRO A 2024 - JANEIRO A COMPARATIVO:
DEZEMBRO: DEZEMBRO:

Sentencas: 151 120 U Reducdo em 21%, se comparado

a0 ano anterior.

Decisoes: 274 193 U Reducgao em 30%, se comparado

ao ano anterior.

Despachos: 1.075 1.024 U Redugao em 5%, se comparado

a0 ano anterior.

.Constatagﬁesz Depreende-se que no ano de 2024, se
comparado ao ano anterior, a Unidade apresentou reducdao da Produtividade nas

Sentencas, Decisdes e Despachos.
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@ Janeiro a 31 de Julho de 2025 (SAJ e SEEU):

PRODUTIVIDADE

15%

B Julgamentos: 81

Decisoes: 149

mDespachos: 747

\

77%

*Dados extraidos do SA] e SEEU.
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® Comparativo em relagdo ao periodo anterior:

2024-JANEIRO A 31 | 2025-JANEIRO A 31 COMPARATIVO:
DE JULHO: DE JULHO:

Sentencas: 78 81 { Aumento em 4%, se comparado
ao mesmo periodo do ano

anterior.

Decisoes: 130 149 { Aumento em 15%, se comparado
a0 mesmo periodo do ano

anterior.

Despachos: 947 747 U Reducdo em 21%, se comparado
a0 mesmo periodo do ano

anterior.

@ Constatagdes: Outrossim, concernente ao periodo analisado de
2025, dessume-se aumento no que pertine as Sentencas e Decisdes, e reducao no

tocante aos Despachos.

Deste modo, recomenda-se que potencialize os Atos do
Magistrado, notadamente no que pertine a prolacio de Sentencas, considerando o
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impacto do Ato processual supramencionado, especialmente para fins de cumprimento

das Metas Nacionais.

PRODUCAO DOS SERVIDORES NO PERIODO PESQUISADO:

No que tange a Producédo por Servidores, no periodo de 12 (doze)

meses, por meio de acesso ao endereco eletronico Diagnoéstico da unidade - Dashboard

Metabase (tjac.jus.br), depreende-se dados de documentos produzidos e

movimentagdes realizadas pelos Servidores:

»~ & Producdo dos servidores

@ Documento Produzido Movimentag¢3o Realizada

6.000
5.398

s000 4850
4331
3.988

4.000 3500 3677

3.259
2000 2.959 . 2.983
. — el V -

- I

= HE g

Quantidade

1.000

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025

Més/Ano
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FORCA DE TRABALHO:

> QUADRO DE SERVIDORES LOTADOS NA 2° VARA DO
TRIBUNAL DO JURI E AUDITORIA MILITAR DA COMARCA DE RIO BRANCO:

A composicdo do quadro de Servidores lotados na 2* Vara do
Tribunal do Jari e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco é a seguinte:

Nome Cargo Efetivo Quadro Cargo Comissionado
Nahyma Santiago de Provimento em
Aratijo Comissao Diretor de Secretaria
Jéssica Buchmeier de Provimento em
Oliveira Braga Comissao Assessor de Juiz

Técnico Judicidrio/
Francyelle Melissa da Funcio de Confianga -
Silva Costa Auxiliar Judiciadrio Efetivo Assistente de Juiz

Técnico Judicidrio/
Glaucio José de Oliveira Funcio de Confianga -
Lira Auxiliar Judiciario Efetivo Assistente de Juiz

Debora Pinto Demartini
Rodrigues Analista Judiciario

Risoletta Francisca
Campagnolli Analista Judiciario

Técnico Judiciario/
Shirley Maria Ferreira de
Paula Auxiliar Judiciario Efetivo
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Nome

Cargo Efetivo Quadro

Cargo Comissionado

Cleyton Ribeiro Brandao

Técnico Judicidrio/

Auxiliar Judiciario Efetivo

Roney Cunha da

Policia Militar a

Conceigao disposigdo
Niele de Souza Melo Voluntario
Giovane Areal Mourao Estagiario
Emanuely Lima Maia Estagiario

Dotagdo de pessoal nos termos da Resolugao n° 15, do Conselho

da Justica Estadual-COJUS, de 21 de novembro de 2014:

VARAS DO TRIBUNAL DO JURI

Unidade
Organizacional

Quantitativo de cargos comissionados, fungdes de confianca e efetivos

Gabinete de Juiz

1(um)...Assessor de Juiz (CJ5)

judiciaria (Direito)

3(trés)...Assistentes de Juiz (FC3) - preferencialmente analistas judiciarios - drea

Secretaria de Vara

1(um)....Diretor de Secretaria (CJ5)

analistas judicidrios - area judiciéria)

6(seis)...Servidores efetivos (preferencialmente quatro técnicos judicidrios e dois
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2(dois)..Estagiarios (preferencialmente em Direito)

Apoio de Plendrio 2(dois)..Técnicos Judiciarios
TABELA COMPARATIVA

Especificagao Resolugao N° 15/2014 Lotagdo atual
Assessor de Juiz 01 01
Assistentes de Juiz 03 03
Diretor de Secretaria 01 01
Servidores efetivos 08 03
Estagidrios 02 02
Policial a Disposicao - 01
Voluntério - 01

*Observacgdo:

Analisando-se o Formulario apresentado pela Unidade Judiciaria
(ID 2161349), dessume-se divergéncias entre a lotacdo informada e os dados remetidos

pela SEGEP (2161353).

Assim, ndo constam preenchidos no Formuldrio da Unidade os

seguintes servidores: Jéssica Buchmeier de Oliveira Braga (Assessora de Juiz), Cleyton
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Ribeiro Brandao (Técnico Judiciario), Niele de Souza Melo (Voluntéria), Giovane Areal

Mourao (Estagiaria) e Emanuely Lima Maia (Estagiaria).

Outrossim, depreende-se que nas Informagdes da SEGEP (2161353)

nao constam os servidores: Jodo Oliveira da Silva e Paulo Fernandes.

Desta forma, uma vez constatadas inconsisténcias nos dados
informados pela SEGEP, sugere-se que a Unidade Judicidria adote providéncias
direcionadas aquele setor, para fins de saneamento das eventuais incorre¢des nas

anotacgoes concernentes ao Quadro de Servidores.

Conclusio: 2* Vara do Tribunal do Jari e Auditoria Militar da
Comarca de Rio Branco nao atende a Resolucao n°® 15/2014.

Conforme aponta a tabela comparativa, na Unidade ha o déficit de
05 Servidores efetivos.

Destaca-se a existéncia de 01 (um) Policial Militar a Disposicdo e 01

(um) voluntéario além do previsto na Resolugao.

Data e Assinatura Eletronica.

Desembargador Nonato Maia
Corregedor - Geral da Justica
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